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Estado de São Paulo

PORTARIA Ng 632/80

NIGOLAÜ PIWAMORS, Prefeito Municipal de 
Louveira, Estado de são Paulo, no uso - 
de suas atribuições legais:
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Artigo 12;- Conceder 14 (Catorze) dias 
de licença, para tratar de assuntos particulares, ao seguinte 
servidor no periodo abaixo:

TERE2A’ PELIPPE LÜDRES

DE 19 DE JOTHO___ 1 02 DB JULHO SE 1.980

Artigo 22: Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVSIRA

m 19 DE JUNHO ■ DE 1.980

NIGOLA ü PINAMORE
Prefeito Muncipal


